
 

 

Superior Tribunal de Justiça

AgRg no HABEAS CORPUS Nº 483.646 - SC (2018/0331644-7)
  

RELATOR : MINISTRO SEBASTIÃO REIS JÚNIOR
AGRAVANTE : MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 
AGRAVADO  : JUAREZ KUHN 
ADVOGADO : DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE SANTA CATARINA 
 

  

EMENTA

AGRAVO REGIMENTAL CONTRA DECISÃO CONCESSIVA DA 
ORDEM DE HABEAS CORPUS. PENA PRIVATIVA DE LIBERDADE 
SUBSTITUÍDA POR RESTRITIVA DE DIREITOS. EXECUÇÃO 
PROVISÓRIA. IMPOSSIBILIDADE. ART. 147 DA LEI DE 
EXECUÇÃO PENAL. PROIBIÇÃO EXPRESSA. AUSÊNCIA DE 
MANIFESTAÇÃO DO STF ESPECIFICAMENTE SOBRE O PONTO.
1. Segundo a firme jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, é inviável 
a determinação de execução provisória da pena restritiva de direitos antes do 
trânsito em julgado da condenação.
2. Agravo regimental improvido.

 

  

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, 
acordam os Ministros da Sexta Turma do Superior Tribunal de Justiça, por unanimidade, 
negar provimento ao agravo regimental nos termos do voto do Sr. Ministro Relator. Os 
Srs. Ministros Rogerio Schietti Cruz, Nefi Cordeiro, Antonio Saldanha Palheiro e Laurita 
Vaz votaram com o Sr. Ministro Relator.  
 

  

Brasília, 28 de março de 2019 (data do julgamento).

Ministro Sebastião Reis Júnior 
Relator
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